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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N9 3468 DE 20 DE OUTUBRO DE 1.987.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atri

buições legais:

^

DECRETA:

Art. 19 - Fica alterada a Programação das Quotas Trimes

trais no Orçamento Vigente da Representação do Governo em BrasTlia, es

tabelecida pelo Decreto n9 3149 de 22 de dezembro de 1986, conforme dis
criminação.

I TRIMESTRE

II TRIMESTRE

III TRIMESTRE

IV TRIMESTRE

TOTAL

1.229.085,00

2.271.829,43

1.440.457,35

837.470,22

5.778.842,00

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de
Outubro de 1987, 999 da República.
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Secretári/ de/Estado do Pl/nejamento

Coordenação Geral
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